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TERRA DE OPORTUNIDADES 

LEI N° 1.755, DE 28 DE AGOSTO 2013 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar à 

Universidade Federal do Piauí- UFPI, para fins de 

construção e implantação do campus da Universidade 

Federal do Piauí- UFPI no Município de Oeiras- Pl, a 

área de terreno que menciona. e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Oeiras. Estado do Piauí no uso de suas atribuições legais. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Oeiras aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Universidade Federal do Piauí­

UFPI. para construção e implantação do campus da Universidade Federal do Piauí- UFPI no 

Município de Oeiras- PI. área de terreno de propriedade municipal. medindo 120.000,00 m2 

(cento e vinte mil metros quadrados). situado na Rua Projetada, a ser desmembrado de uma 

área de terras de 50.32,50 ha (cinqüenta hectares. trinta e dois ares e cinqüenta centiares). sito 

no lugar denominado "UBERABA" do Patrimônio Municipal desta cidade, a qual limita ao 

Norte com o Fio da COHAB (rede de alta tensão); ao Oeste com terras dos vendedores; ao Leste 

limita com os vendedores e Sebastião Quati; registrado no Cartório do I 0 Ofício de Oeiras. às 

fls. 50 do Livro de Transcrição das Transmissões dos Imóveis. Registro Geral n° 2/P. registrando 

em 23/l 2/1987, sob o n° R-I-4-650. 

Art. 2° - O donatário ficará obrigado a, 

I- utilizar a área exclusivamente para a finalidade prevista no artigo I o desta lei; 

li- apresentar. para aprovação pelos órgãos técnicos da Prefeitura. no prazo de OI (um) ano. ~ 
contado da lavratura da respectiva escritura. os projetos e memoriais das edificações 

executadas e a executar. que deverão atender às exigências legais pertinentes; 

/ III- iniciar as obras no prazo de 02 (dois) anos a partir da aprovação dos projetos; 

Art. 3° - A alteração do destino da área, a inobservância das condições estabelecidas nesta lei. 

o inadimplemento de qualquer prazo fixado, implicará resolução de pleno direito da doação. 

revertendo o imóvel ao domínio do Município, incorporando-se ao seu patrimônio todas as 
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edificações. acessões e benfeitorias erigidas, mesmo que necessárias, sem direito a retenção e 

independentemente de qualquer indenização por parte da municipalidade, seja a que título 

for. 

Art. 4° - Fica assegurado à Prefeitura do Município de Oeiras- PI o direito de fiscalizar o 

cumprimento das obrigações estatuídas nesta lei, os prazos a serem observados e a cláusula de 

reversão, em caso de inadimplemento. 

Art. 5° - As despesas decorrentes da presente Lei, se houver. correrão à conta de dotação 

orçamentária própria, podendo ser suplementada, se for necessário. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Oeiras(PI). 28 de Agosto de 2013. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

José Raimundo de Sá Lopes 
S retário Municipal de Administração e Finanças 

Numerada, registrada e publicada a presente Lei, no Mural da Prefeitura 
N, de Oeiras, aos vinte e oito de agosto de dois mil e treze. 

if-.o...>-y vV'->,.,.-y , )_-9 }-)o~ C-.o~ 
Raimundo Nonato Cassiano 

Chefe de Gabinete 
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o Prefeito Munldpol do Oeiros. Ellodo elo P!aul!IO .... do $lW alrlbulçOei Jeg.W. 

Nt. t• Fio& o Podtr Erccutivo MunlclpllautorUado a clo&r à Universidade Federal elo I'!Aul­

UFPI. pora c:onstruçlo e lrnpllnilçlo elo eampua da Unlvm!dade Federal elo Piaul- UFPI no 
' lunldpio do Oeiru- 1'1. ma de terreno do~ munldp&l. medindo 120.000.00 m' 
. .:ento e vinte mU metros qu.tdrados). situado na Rua Prqjetada. a aa: dtsmembrwdo de uma 
Az<a do letn$ do ro.S2.150 ha (ch1qilenta hec:lare!. trinta c dob ares e cinqllenta centiares~ alto 

no lupr denominado "UB!lW!A' elo l'atl1mOnlo Municipal dcsfa cidado. a qualllrnlla oo 

Nono com o fio da COIWJ (rodo do alta lellalo); ao Cesto com terru elos vendcdorco; ao Leste 
1lmlta eon\ oo ......secloreo e Sebo>liJo Quali; rep.trado no c.ut0r1o elo t• otldo do Oelru, às 

na. ro e1o Li.vro do TnNcriçlo das~ elos lmbYelo. Registro Gero! rf 2/P. regJ.strando 
em 23/12/1987, oobon•R.-I...j~. 

Ar!. r-o donattrfo tlcari obriplo o. 

1-utilizar. ma exchuivamente.,.,... finalldodc prevista no artJso t• dos ta lei; 

n- apresentar. pora lprcl\'IÇIO peles órgloo th:nk:os da Prefeituro. no prazo do 01 (um) ano.~ 
contado da lavrsturs da mpectiva eocrltun. os proJelos e meroor!als das edlfl<:açOes 

exa:ullld&s e a CXCC\ltar, que devmo alaldcr 6.>~ lepls perlinentco; 

m- inlc!&r as obras no prazo do 02 (dois) anoa a porlir da aprovaç~<> c1os proJetos; '/ 

Nt. s• - A aJlerl.çlo elo deol!no da Arca. a inol>ocrvlnola das candlçOco estabelecidas nesta lei. 
o Inadimplemento do qualqu« prazo flxado, lrnpllcari resoiUÇio do plefto direito da dooçao. 

~ o lmiNel ao clominlo elo Munlclpfo. ~ ao oc:u potrlrnOnlo todu as 
cdlflcac(lel. .....oes e benfeitorias erisJdas, mesmo que ~ sem dlroito a rel<t1çlo e 
lndtpendtntanome de qualquor ~ por parte da munlelpalldade. aeja a quo titulo 

for. 

Art. 4' - fica·~ i Prer.itura elo Munlclplo do Oelru- Pl o direito do (IIC&liur o 

·mprimento das~ esta!Uidas neaald. os prazos a oerem oboervadoa c a eauoula de 

en.1o. em c:uo de Inadimplemento. 

Art. ,- - A> ~ dooorrcrdeo da ~ Lei. ao houver, cormio i conta do doboçJo 

orçamcnt!ria própria. podendo aa:IRiplanentadl. .. for"""""""" 

Art. QO - EIIA Lei entrart em ~ na data do ..a publlcaçlc. rcwpdao u dJsposlçOel em 

oontririo. 

Frdettur&AWnidpol de Odru(PI). 28 de.A&oslo cio 20 !S. 

4~~6' 
REGISTRE-SE E PUBLIQIJB..SB 

é ~~iSárt;. ~ ~ 
S rio Municipal de Admildstraçlo e l'illan~ 

NIDDCI'IIda, rea!Jtnoda e publicada a presente Lei, DO Mural da Prefeitura 
Municipal de Oclru, aos vfn1e o o!10 de agosto do dois mil e treze. 

"AMon:t\t»À.o ~ e,..?. 2 .? 
Rllmundo Nooaío Cusiano 

Chefe de Gabinete 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA DO PIAUIJPI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 012/2013-2" Chamada 

OBJETO: Aquisição de móveis e eletrodomésticos para equipar as 
secretarias nrunicipais e demais 6rgãQ9 da administração pública 
nrunicipaL 
DATA DO RECEBIMENTO E ABERTIJRA DA 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: 10.09.2013 às 07:30 horas. 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Lagoinha do Piauf!PI - sala de 
reunião da C P L Av. Domingos Lourenço Jorge, 85, Centro, 
Lagoinha do Piauf-PL EDITAL: Á disposição dos interessados no 
endereço supra, no horário de 07:30 às 12:30 hs. Mediante 
recolhimento de Taxa no valor de R$ 50,00 reais (Cinquenta Reais). 

Lagoinha do Piauf(PI), 29 de agosto de 2013. 

Estado do Plaul 

José da Cruz Gomes 
Pregoeiro Especial 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Plauf 
ftua 1 de s.tembro, nt 480 - Centro- Novo Or~nte do PLtui-PS- CEP 64.5~ 

Fone.: (19) W75-11.5J- CHPJ: 06.SS.C.Il6/0001-14 
E- maU: munldpiodQnovoor1enttdopl;~ul~&maU.com 

Portaria GP N• 045/2013 Novo Oriente do Piauf- Pl, 01 de março de 2013. 

Designo junta médico do Fundo Previdendório 
de Novo Orienf'e do Piouf, e dd outros. 
provid~ncios. 

O Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí- Pl, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Org~nfca Munidpal e, considerando o Art n• 31 da lei W 370, de 17/12/2012, que institui o Regime 
Próprio de Previdência Social do Municipio de Novo Oriente do Piaul, 

RESOLVE: 

Art. 1R. Nomear JUNTA M~DICA, com profissionais do quadro de servidores do munidpio de Novo 
Oriente do Piaur, para a realltaç3o de perkias e pareceres médicos, necessários a concess3o de­
benefícios previdenciários do Fundo de previdência Municipal. 

Art. 22. Ficam designados os servidores Dr. FRANCISCO JOSt DE SOUZA DIAS, Matricula 254, CPF n• 
078.253.313-20, o .... MARIA DE JESUS MACAMBIRA BEM, Matricula 257, CPF nt 739.566.863-49 e Dr. 
GUILHERME SOUZA DE ALMENDRA GAIOSO, Matricula 229, CPF n• 994 .255.993-00, para prestarem 
atendimento aos periciandos da rede municipal segurados do Regime Próprio de Previdência. 

Art. 3Q. Os profissionais supraátados prestarao atendimento no Centro de Saúde do Munidpio, 
conforme agendamento prévio. 

Art. 4Q, A presente junta Médica terá como atribuiçOes a análise e emiss3o de perícias e pareceres em 
todos os processos de aposentadoria por invalidez, auxmo doença, licença maternidade ou qualquer 
outro requerimento previdencicirio que dependa de análise médica. 

Art. St. Esta Porta ria entra em vigor na data de sua publicaç3o. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauf- Pl, 01 de março de 2013. 

Ma~ Dias 
Prefeito Municipal 

Esta Portaria roi enumerada e publicada ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e treze. 

www. diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 


	

